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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO  
 

 

Objeto: Eventual aquisição de coroa de flores para ocasiões fúnebres, bem como Buquê para 

eventos institucionais e oficiais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Governo – SMGOV, conforme imagens ilustradas em anexo.  

 

Justificativa: As instituições públicas e privadas adotam o envio de coroa de flores em ocasiões 

fúnebres, como forma de manifestação cultural, desta forma fazemos homenagem póstumas em 

nome da Prefeitura de Boa Vista/Prefeito, aos familiares enlutados de servidores ou autoridades, 

e o envio de buquê de flores se faz necessária para atender as necessidades em ocasiões 

especiais, bem como: poses, palestras, comemorações de datas alusivas e significativa, desta 

forma a Secretaria Municipal de Governo vem justificar a necessidade de aquisição do referido 

objeto.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 

01 

Coroa de flores (pequena) Dimensões aproximadas: Altura 1,00 m, 

Largura 1,00 m, composto de flores do campo frescas, esponja 

floral, folhagem, faixa de homenagem e suporte de parede (quando 

o local do velório não dispuser). 

UND 20 

02 

Coroa de flores (média) Dimensões aproximadas: Altura 1,20 m, 

Largura 1,00 m, composto de flores do campo frescas, esponja 

floral, folhagem, faixa de homenagem e suporte de parede (quando 

o local do velório não dispuser). 

UND 30 

03 

Coroa de flores (grande) Dimensões aproximadas: Altura 1,50 m, 

Largura 1,00 m, composto de flores do campo frescas, esponja 

floral, folhagem, faixa de homenagem e suporte de parede (quando 

o local do velório não dispuser). 

UND 70 

04 

Buquê com 06 flores naturais, Dimensões aproximadas: Altura 0,60 

cm, Largura 0,30 cm, Descrição: Rosas, margaridas, girassol, 

crisântemo, gipsofila (podendo ser de espécies e cores variadas), 

embalagem de papel-celofane, laço e com fornecimento de cartão.  

UND 20 

 

Prazo de entrega: A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente no 

prazo máximo de 03 (três) horas, após a requisição, que será encaminhada através de ordem de 

entrega de material, onde se encontrará todas as informações necessárias referente a quantidade 

do produto a ser fornecido, delimitando para o perímetro urbano e rural do município de Boa 

Vista-RR, onde a solicitação poderá ocorrer em quaisquer dias da semana, nos períodos 
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matutino, vespertino e/ou noturno, podendo também ocorrer aos sábados, domingo e feriados, 

conforme solicitação da Contratante. Para tanto, o contratado deverá informar um número de 

telefone de plantão para atendimento imediato, o que poderá ocorrer fora do horário comercial, 

tendo em vista a imprevisibilidade e a natureza do acontecimento.  

 

Prazo de vigência Contratual: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.  

 

Outras condições indispensáveis: Serão rejeitados todos ou em parte, o material em desacordo 

com as condições estabelecidas na descrição do objeto. 

 

 

 

Boa Vista - RR, data conforme assinatura digital. 

 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 
Alária Gomes Araújo Felípe 

Mat.955238 

 

 

 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

Ádria Aguiar de Souza Cruz 

Superintendente da Secretaria Municipal de Governo  
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ANEXOS  

 

 

 

               Imagem ilustrativa 01                                     Imagem ilustrativa 02 

      

                                                 
  

 

 

         Imagem ilustrativa 03                                            Imagem ilustrativa 04                                                  

 

 

                                                
  

 

         Imagem ilustrativa 05 
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